
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

MICROFONE LAPELA DUPLO SEM FIO 

 

1. OBJETO:  

• 2 Microfones Sem Fio Lapela Duplo Link Iphone Android + Case Recarga 2 

2. ESPECIFICAÇÃO: 

 • Microfone Sem Fio de 2 canais 2.4 G 

 • Transmissor e receptor: 12g e Case completa: 146g 

 • Conector Lightining e TRS de 3,5 mm 

 • Alcance de Sinal de 100m 

3. MARCAS DE REFERÊNCIA: 

 

. DJI, Shure, Hollyland e Boya 

 

 

 Modelo 

 

 

  



a. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

i. Executar fielmente o ajustado, prestando os serviços descritos deste Anexo, de 

acordo com o Edital e a proposta apresentada na licitação, estipulados neste 

instrumento, em perfeitas condições de uso para o fim a que se destinam. 

 

ii. Prestar à Prodam, sempre que necessário, esclarecimentos sobre os serviços 

prestados, fornecendo toda e qualquer orientação necessária para a perfeita 

utilização dos mesmos. 

 

 

iii. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 

 

iv.  Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os 

encargos e demais despesas decorrentes da execução do objeto da presente 

contratação, tais como impostos, taxas, contribuições previdenciárias, 

trabalhistas, de FGTS; enfim, por todas as obrigações e responsabilidades, por 

mais especiais que sejam e mesmo que não expressas na presente contratação, 

inclusive as despesas decorrentes de alimentação, transporte, assistência 

médica e de pronto-socorro que forem devidas a sua equipe. 

 

v. A CONTRATANTE poderá exigir a reparação, correção, remoção ou substituição 

dos alimentos e materiais irregulares que deverá ser providenciada pela 

CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) minutos. O atendimento às 

condições previstas neste item afasta a aplicação de qualquer penalidade 

contratual.  

 

vi. A CONTRATADA fornecerá toda a supervisão, direção técnica e administrativa e 

mão-de-obra qualificada necessária à execução dos serviços contratados, bem 

como também, todos os materiais e equipamentos ofertados em sua proposta 

comercial. 

 

vii. A CONTRATADA facilitará, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da 

fiscalização da CONTRATANTE, provendo o fácil acesso aos serviços em 

execução e atendendo prontamente às observações, exigências, 

recomendações técnicas e administrativas por ela apresentadas. 

 

viii. A CONTRATADA providenciará a retirada imediata de qualquer trabalhador seu, 

cuja permanência seja considerada inconveniente para a adequada prestação 

dos serviços 

  



A CONTRATADA indicará o responsável técnico e o preposto que o representará 

na prestação dos referidos serviços, para receber as instruções, bem como 

propiciar à equipe de fiscalização da CONTRATANTE, toda a assistência e 

facilidade necessárias ao bom e adequado cumprimento e desempenho de 

suas tarefas. 

 

i. A CONTRATADA deverá também se responsabilizar por seguro contra 

incêndio, roubo, furto e acidentes que porventura possam ocorrer 

com equipe, equipamentos e terceiros, em sinistros decorrentes da 

execução do objeto do contrato, inclusive seguro de responsabilidade 

civil e danos a terceiros, isentando a CONTRATANTE de qualquer 

indenização ou ressarcimento. 

 

 

b. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

i. Executar fielmente o ajustado, prestando os serviços descritos deste Anexo, de 

acordo com o Edital e a proposta apresentada na licitação, estipulados neste 

instrumento, em perfeitas condições de uso para o fim a que se destinam. 

ii. Responder pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 

independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo, na execução do 

Contrato. Não exclui ou reduz essa responsabilidade a fiscalização efetuada 

pela Gerência de Eventos da CONTRATANTE. 

iii. O descumprimento das normas trabalhistas, de FGTS e previdenciárias 

pertinentes aos contratos de trabalho envolvidos na prestação dos serviços a 

que se relaciona apresente contratação, poderá dar ensejo à retenção dos 

valores devidos à CONTRATADA, inclusive a garantia prestada.  

iv. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 

atendimento dos seus trabalhadores acidentados ou com mal súbito, 

comunicando os acidentes do trabalho ao Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), por meio de comunicação de acidentes do trabalho – CAT, 

imediatamente após a sua ocorrência. 

v. Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal 

e as normas internas de segurança e medicina do trabalho para com os 

funcionários, bem como pelos atos por eles praticados.  

vi. Respeitar a legislação vigente e observar as boas práticas técnicas e 

ambientalmente recomendadas, atividades essas da inteira responsabilidade 

da CONTRATADA que responderá em seu próprio nome perante os órgãos 

fiscalizadores 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Executar os trabalhos de forma a garantir os melhores resultados, cabendo à CONTRATADA 

responsabilizar-se  

 

vii. integralmente pelos serviços contratados, cumprindo evidentemente, as 

disposições legais que interfiram em sua execução ou quaisquer 

responsabilidades pelos danos causados diretamente a PRODAM e/ou terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo de execução do contrato. 

viii. Caso a Contratante venha a ser demandada por terceiros que se julguem 

prejudicados, bem como a Contratante venha a experimentar prejuízo 

patrimonial em decorrência dos serviços prestados pela contratada, esta deverá 

se responsabilizar pelos pagamentos, inclusive mediante retenção de valores 

pendentes de pagamento, caso existam contratos ainda vigentes ou ainda por 

outras medidas processuais cabíveis, caso a contratada já não preste serviços à 

Contratante. 

ix. Caso a Contratante tenha efetuado qualquer retenção nos pagamentos da 

Contratada, nos termos do item anterior, a Contratante devolverá à Contratada, 

se foro caso, o saldo entre o valor retido, sem adicionais de qualquer natureza, 

o total do valor da indenização, acrescido das respectivas custas com o processo. 

x. Exercer controle sobre a pontualidade de seus trabalhadores, sendo considerada 

a chegada dos funcionários na apresentação pessoal ao representante da 

CONTRATANTE no local designado. 

xi. A CONTRATADA é responsável pela guarda e segurança de seus materiais, 

equipamentos e insumos no local da prestação do serviço, ficando a 

CONTRATANTE isenta de qualquer ônus em caso de roubo ou furto.  

xii. Caso a atividade objeto desta licitação seja impeditiva ao SIMPLES NACIONAL, a 

CONTRATADA, que seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, deverá atender 

integralmente aos termos dos Artigos 30, inciso II e 31, inciso II, da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

  



5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

 

5.1 A Nota Fiscal Eletrônica de Serviços deverá ser emitida e encaminhada à 

CONTRATANTE, através do setor de Expediente, por meio do endereço eletrônico 

gfl@prodam.sp.gov.br. 

 5.2 Após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica de Serviços, a CONTRATANTE 

disporá de até 05 (cinco) dias úteis para emissão do Termo de Aceite de 

Pagamento, aprovando os serviços prestados. 

 5.3 O pagamento será realizado por intermédio de crédito em conta corrente 

ou por outra modalidade que possa vir a ser determinada pela Gerência de 

Planejamento e Controle Financeira (GFP).  

5.4 Caso a Nota Fiscal Eletrônica de Serviços contenha divergências com relação 

ao estabelecido no Instrumento Contratual, a CONTRATANTE ficará obrigada a 

comunicar a empresa CONTRATADA, formalmente, o motivo da não aprovação 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis. A devolução da Nota Fiscal Eletrônica de 

Serviços, devidamente, regularizada pela CONTRATADA, deverá ser efetuada em 

até 05 (cinco) dias úteis da data de comunicação formal realizada pela 

CONTRATANTE. 

 5.5 Em caso de atraso de pagamento dos valores devidos à CONTRATADA, 

mediante requerimento formalizado por esta, incidirão juros moratórios 

calculados utilizando-se o índice oficial de remuneração básica da caderneta de 

poupança e de juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a 

caderneta de poupança, para fins de compensação da mora (TR + 0,5% “pro-rata 

tempore”), observando-se para tanto, o período correspondente à data prevista 

para o pagamento e aquela data em que o pagamento efetivamente ocorreu.  

 

6. PENALIDADES:  

 

6.1 A empresa deve se comprometer a cumprir os prazos estabelecidos pela 

contratante, bem como disponibilizar os relatórios de conclusão e índices 

obtidos. O atraso nos prazos estabelecidos implicará em multa diária no valor de 

1% do valor total do contrato por dia de atraso. 

 

  

 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2023 

 

  

Marcelo Pietragalla 

Gerente Interino 

de Comunicação Institucional - GPC 


